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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA MONITORADA, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU-LD E RMG ALARME MONITORADO LTDA. 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado, como CONTRATANTE, a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO – CMTU-LD,  sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina-PR, na Rua Professor João Cândido n.º 1213, neste ato representada por seu Diretor Presidente, GABRIEL RIBEIRO DE CAMPOS e por seu Diretor Administrativo-Financeiro, ANTONIO CARLOS KASPROVICZ, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado, RMG ALARME MONITORADO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º05.849.568/0001-03, INSC. EST.902.87331-75, com sede na rua Gago Coutinho, 937, Londrina, estado do Paraná, neste ato representada por sua PROCURADORA, Sra. ROSI MARY LOPES, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, por Dispensa de Licitação nº004/2007, mediante autuação do Processo Administrativo n.º 008/2007 em consonância com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas.

As despesas financeiras decorrentes da contratação serão providas com recursos próprios da CMTU-LD,

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de vigilância monitorada, por sistema de segurança eletrônico de alarme interligado, no prédio sede da CMTU-LD, localizado na rua Professor João Cândido, 1.213, centro, no prédio anexo a Sede da Companhia (Diretoria de Trânsito), localizada na Avenida Juscelino Kubitscheck e no prédio do almoxarifado, localizado na Rua Dom João VI, 705, Bairro Aeroporto, compreendendo a utilização de dispositivos eletro-eletrônicos e pessoal para atendimento de ocorrências durante 24 (vinte e quatro) horas diárias, nas condições à seguir avençadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os dados do Processo Administrativo n.º008/2007 e seus anexos e, em especial, a proposta da CONTRATADA, datada de 07 de fevereiro de 2007, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam.

§ 1º. Os documentos mencionados nesta cláusula, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o seu objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento;

§ 2º. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

A prestação dos serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, será feito a preço mensal, devendo obedecer aos requisitos de QUALIDADE e SEGURANÇA, normas do Ministério do Trabalho, INSS, convenção coletiva de trabalho da categoria e demais  normas da legislação pertinente.

Parágrafo único . O equipamento estará sempre apto a ser ativado pelos usuários do sistema, e, sempre que estiver ativado e houver qualquer anormalidade, a central de MONITORAMENTO da CONTRATADA receberá as informações VIA TELEFONE  e, imediatamente, se comunicará com uma viatura de apoio que estiver mias próxima do local para que se tome as primeira providencias, acionando os serviços competentes conforme o caso exija (CORPO DE BOMBEIROS OU POLICIA) ao mesmo tempo em que entrara em contato com o CONTRATANTE,  relatando o fato ocorrido e aguardando no local ate a chegada de seus representantes.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a CMTU-LD pagará, à CONTRATADA o valor total, mensal, de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), além do valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), pago em uma única parcela, referente a instalação dos equipamentos necessários para prestação do serviço no prédio anexo a sede da CMTU-LD.

Parágrafo único. No valor acima já estão inclusas todas as despesas com os salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro, fiscalização, transporte, alimentação, supervisão, taxa de administração, lucro e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços, objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

O valor especificado na cláusula anterior será pago pela CMTU-LD, à CONTRATADA, no 8º (oitavo) dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, mediante emissão da respectiva fatura.

§ 1º. As faturas mensais de prestação de serviços deverão ser entregues e protocoladas, na CMTU-LD, em até 6 (seis) dias antes do seu vencimento;

§ 2º. O atraso na entrega das faturas, por culpa da CONTRATADA, isentará a CMTU-LD do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se à partir de 1º de março de 2007,  podendo ser prorrogado mediante acordado entre as partes, em consonância com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

O preço poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, iniciando-se à partir da data de apresentação da proposta, com a aplicação da seguinte fórmula:

PR = Pb + (Pb x  I)

Onde :

PR = Preço Reajustado;

Pb = Preço básico (valor do último pagamento);

I = Índice econômico, acumulado, considerando-se sempre os últimos 12 meses; 

ÍNDICE ECONÔMICO:

Será considerado o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

§1º. A solicitação de revisão e/ou reajuste de preços será formalizada mediante requerimento protocolizado pela contratada, instruído com planilha detalhada, acompanhada dos comprovantes das pesquisas de preços, índices de reajustes, majoração de tributos e demais aumentos pertinentes ao objeto contratado;

§2º. Os insumos, índices, consumos e parâmetros das planilhas apresentadas pela CONTRATADA poderão ser objeto de pesquisas, levantamentos e análises para eventuais alterações quando se julgar necessário, a critério da CMTU-LD.

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com a CMTU-LD, realizando suas atividades com profissionais especializados e com registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social, em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade por todas as despesas e encargos de qualquer natureza, pelo integral atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na Tributária, Cível, Previdenciária, Trabalhista e Acidentes de Trabalho, bem como assistência médica e/ou outros semelhantes, cedendo cópia de comprovação de quitação à fiscalização da CMTU-LD, sempre que necessário. Outrossim, a CONTRATADA obriga-se a reembolsar a CMTU-LD de todas as despesas que esta tiver de assumir e qualquer condenação no âmbito trabalhista e cível, decorrentes de: 

a.1) reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados seus com a CMTU-LD ou qualquer empresa do mesmo grupo econômico;

a.2) reconhecimento  judicial  de solidariedade ou subsidiariedade da CMTU-LD ou de qualquer outra empresa do mesmo grupo econômico, no cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias contratada;

a.3) indenização, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos causados pela CONTRATADA ou seus prepostos na execução de suas atividades.

b) fornecer a seus empregados, uniformes completos e adequados ao tipo de serviço executado, de modo que os mesmos se apresentem, diariamente, no melhor aspecto de higiene e limpeza, com crachá de identificação, por ela subscrito, onde constará, explicitamente, além da sua razão social, o nome do empregado, seu número de registro na empresa. Estes uniformes deverão ter identificação da CONTRATADA;

c) promover a imediata substituição de seus funcionários, em decorrência de férias, faltas ou afastamento por outros de igual habilitação, como, também, qualquer elemento cuja permanência seja considerada inconveniente pela CMTU-LD, sem que isso acarrete quaisquer ônus para à CMTU-LD;

d) responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, respondendo, integralmente, por quaisquer danos ou prejuízos comprovadamente por eles causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional ou material da CMTU-LD ou a terceiros, em face da execução dos serviços, objeto do contrato;

e) reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais para a CMTU-LD;

f) inspecionar periodicamente, conforme entendimento técnico, todo o sistema de monitoramento e providenciar, se constatada necessidade, possíveis melhorias e manutenção na parte que lhe couber e sugerir, à CMTU-LD, possíveis melhorias e manutenção na parte que couber a esta; 

g) interligar todo o sistema de alarme instalado na CMTU-LD ao seu Centro de Operações, por meio de linha telefônica ou rádio freqüência;

h) manter, diariamente, supervisão dos serviços contratados, facilitando, de todas as formas, o trabalho de fiscalização pela CMTU-LD;

i) restituir à CMTU-LD, todas as despesas que esta tiver que efetuar para suprir as falhas ocorridas na prestação dos serviços, objeto deste contrato, em conseqüência da ação ou omissão da CONTRATADA ou de seus empregados;

j) atender possíveis ocorrências, diurnas e noturnas, decorrentes do acionamento do sistema de alarme, 24 horas por dia, todos os dias da semana, por sistema Tático Móvel ou outro assemelhado;

k) manter, na cidade de Londrina, PR, escritório com estrutura administrativa suficiente para gerir os negócios da licitante, no que concerne ao objeto deste contrato;
l) promover manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de sua propriedade de modo que estes estejam sempre em perfeito estado de funcionamento;

m) informar a CMTU-LD sempre que constatado inadequação e/ou mau funcionamento dos equipamentos instalados nas dependências desta, indicando as melhores possíveis providências de substituição e/ou reparos. 

Parágrafo único . Caso a LINHA TELEFÔNICA mantida pela CMTU-LD venha a apresentar defeito ou for cortada, acarretando assim, falta de comunicação direta com a CENTRAL  DE MONITORAMENTO  da  CONTRATADA , não caberá responsabilidade por parte da CONTRATADA, durante o tempo em que a aludida linha não for restabelecida, sem prejuízo da responsabilidade sobre a imediata informação à CMTU-LD de falhas verificadas.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CMTU-LD

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CMTU-LD:

a. efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula quinta, deste contrato;

b. notificar a CONTRATADA, por escrito, caso sejam constatadas eventuais irregularidades ou defeitos na execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções;

c. manter contatos com a CONTRATADA, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, os quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 3 (três) dias úteis de suas ocorrências;

d. disponibilizar e manter em perfeito funcionamento linha telefônica para interligação do seu sistema de alarme com o Centro de Operações da CONTRATADA;

e. promover manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de sua propriedade, tais como, sensores de alarme e respectivos suportes, central pertinente, sirenes e bateria, de modo que estes estejam sempre em perfeito estado de funcionamento em consonância com os equipamentos da CONTRATADA;

f. designar pessoal próprio para ativar e desativar o sistema do alarme monitorado, instalado nas dependências da CMTU-LD, de acordo com expediente de trabalho próprio. Caso o sistema não seja ativado por falhas da CMTU-LD, a CONTRATADA fica isenta de responsabilidade sobre qualquer tipo de evento ocorrido no período em que o sistema estiver desligado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I. Ressalvado caso fortuito e/ou força maior, definidos na legislação civil, desde que, devidamente comprovados e comunicados, por escrito, pela contratada, e aceitos como tal pela CMTU-LD, não cumprimento das obrigações contratuais, implica no pagamento, pela contratada, de multa moratória, no valor de 0,2% (dois décimos por cento) do valor global contratado, por dia da atraso, limitada a 20% (vinte por cento) deste valor contratual, isentando a CMTU-LD, consequentemente, de qualquer pagamento de acréscimos ou reajustes neste período.

II. Havendo atraso de pagamento, a CMTU-LD pagará à CONTRATADA, multa correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor em débito, por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento) do valor total contratado.

III. O valor da multa moratória, quando devido pela CONTRATADA, será calculado pela CMTU-LD, que notificará a CONTRATADA para, no prazo legal para defesa, julgada improcedente, proceder o respectivo recolhimento no prazo de 3 (três) dias úteis contado da comunicação da decisão. No caso de não recolhimento, o  valor será descontado do pagamento contratual. Quando devido pela CMTU-LD, o valor da multa moratória será calculado e pago juntamente com o pagamento contratual.      

IV. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à  sua rescisão, responderá pelas perdas e danos  ocasionadas  à  parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e, bem assim, os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência contratual.      

Parágrafo único . Para fins do cálculo da multa, a que se refere o inciso I, o valor global contratado, compreende o valor mensal contratado multiplicado pela vigência deste contrato, em meses.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

I - O presente contrato será rescindido pela CMTU-LD quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a) não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato; 

b) lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à CMTU-LD; 

c) a subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação da CMTU-LD;

d) não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato; 

e) decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

f) alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato;

g) ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pela CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar. 

II - Pela CONTRATADA, quando a CMTU-LD inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato. 

§1º. No caso de rescisão contratual pela CMTU-LD, com base nos motivos constantes no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, poderá ela assumir, imediatamente, o objeto do contrato, na forma em que se encontrar;

§2º. Na hipótese de rescisão conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à CONTRATADA, até a rescisão, permanecerão retidos com a CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) motivador(es) do rompimento contratual, sem prejuízo das demais penalidades;

§3º. Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderá a CMTU-LD optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público;

 §4º. No caso de concordata preventiva da CONTRATADA, desde que o seu deferimento importe em reflexos na execução do objeto contratual, poderá a CMTU-LD assumir, imediatamente, a respectiva execução, obedecidos os mesmos critérios previstos nos parágrafos anteriores; 

§5º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) advertência;

b) suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a CMTU-LD pelo prazo de até 2 (dois) anos;

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CMTU-LD, através de empregados nomeados por instrumento interno, para os fins da verificação do cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, cabendo-lhes as seguintes providências: 

a) receber as faturas mensais, para fins de pagamento, conforme disposto na Cláusula Quinta deste contrato;

b) comunicar por escrito, à CONTRATADA, todas as ocorrências de irregularidades observadas e recomendar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Caso a CONTRATADA não atenda às recomendações da fiscalização, esta poderá sugerir a retenção do pagamento da fatura do mês da ocorrência, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento, bem como, a CMTU-LD ficará isenta de pagamento de qualquer acréscimo ou multa sobre a respectiva fatura;

§1º As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do empregado nomeados, deverão ser solicitadas, por este, à Diretoria da CMTU-LD, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências, e, desde que admitidos como tal, serão considerados justificados no curso do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a CMTU-LD que, sendo assim, não concederá aos empregados da CONTRATADA quaisquer benefícios.

II. A CMTU-LD autoriza a entrada, em suas dependências, de vigilantes da CONTRATADA, armados ou não, exclusivamente para atendimento de ocorrências de disparo do alarme, a fim de apurar as causas do eventual disparo, oportunidade em que esta deverá entregar, à CMTU-LD, relatório de todo o fato ocorrido;

III. Sendo o sistema uma modalidade de uso e proteção interna, fica estabelecido que ocorrências em áreas externas das instalações protegidas, mesmo que periféricas, quedas de energia, raios, defeito no sistema não detectado no tempo hábil de 24 horas, não são de responsabilidade da CONTRATADA, isentando esta de qualquer responsabilidade pela reparação civil acerca dos prejuízos que a CMTU-LD possa sofrer em eventual ação criminosa;

IV. A CONTRATADA não se responsabiliza por quaisquer  tipos de danos, furtos e roubos ocorridos no estabelecimento da  CMTU-LD, visto que o sistema de monitoramento ora CONTRATADO é preventivo, não evitando assim qualquer evento danoso ao  patrimônio da  desta, salvo nos casos de negligencia e/ou imprudência  da CONTRATADA devidamente comprovados em processo de sindicância, a ser realizada obrigatoriamente por representantes de ambas as partes; 

V. A CMTU-LD se reserva o direito de testar, em dias e hora incerta, a eficiência do sistema instalado, simulando eventualmente tentativas de arrombamentos nas instalações, entretanto, estabelece-se de comum acordo que os possíveis testes limitar-se-ão a 05 (cinco) vezes pôr ano. Após este limite, a CONTRATADA poderá cobrar taxa correspondente ao deslocamento de apoio tático, uma vez que isso lhe representa, no valor correspondente a 20% da mensalidade contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Elegem, as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Londrina,  26 de fevereiro de 2007.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD

FRANCISCO CARLOS MORENO                                                  ANTONIO CARLOS KASPROVICZ

           Diretor-Presidente                                                                   Diretor Administrativo/Financeiro
RMG ALARME MONITORADO LTDA-ME

ROSI MARY LOPES

Procuradora

TESTEMUNHAS:

_________________________                                                                _________________________

Nome:                                                                                                        Nome: 

RG:                                                                                                            RG:

